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AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 031/2026 
PROJETO DE LEI Nº 29/2026, DE 27 DE ABRIL DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]Permite jornada de trabalho ininterrupta.


Art. 1º Fica acrescido ao artigo 24 o parágrafo 3º, da lei complementar número 03/1991, com a seguinte redação:
“Parágrafo 3º - Poderá a administração pública, mediante justificativa devidamente fundamentada, estabelecer jornada de trabalho de seis horas ininterruptas, com 15 minutos de intervalo, aos servidores cuja jornada semanal seja de 40h.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de junho de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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